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DECRETO Nº 161/2020 de 14/10/2020 

 

“TRANSFERE DATA DE PONTO FACULTATIVO 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELO PRESENTE 

DECRETO; 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º - O ponto facultativo comemorativo ao Dia do Servidor 

Público, estabelecido no Artigo 1º, do Decreto nº 002/2020 de 02/01/2020, fica transferido do dia 28 de 

outubro (quarta-feira) para o dia 30 de outubro (sexta-feira) de 2020, ressalvados os serviços públicos 

essenciais cuja prestação não admita interrupções. 

 

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Mun. de Governo e Articulação Institucional. 


